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Câmara Municipal de Niterói

Gabinete da Vereadora VERONICA LIMA 




Emenda Aditiva nº ___ /2022 ao 
Projeto de Lei nº 139/2022 (Mensagem Executiva nº 18/2022) que estima receita e fixa a despesa do Município de Niterói para o exercício financeiro de 2023.


Art. 1º - Fica criado o programa de Incentivo à Economia Criativa, no Órgão 41 – Secretaria Municipal das Culturas, Unidade Orçamentária 41 – Fundação de Arte de Niterói - FAN - Programa 0136 – Cultura é um Direito.
Art. 2º - O Remanejamento de recursos será proveniente do órgão 53 – Secretaria Municipal de Obras e Infraestrutura, unidade orçamentária 51 – Empresa Municipal de Moradia, Urbanização e Saneamento, programa 0011 – Mobilidade Urbana - 0011.3040 – Implantação das Obras de Urbanização – Pró-Sustentável. 
. 

 
Unidade Orçamentária 72 – Fundo Municipal para Assistência Social - FMAS

	PROGRAMA
	AÇÃO
	Valor Proposto nesta emenda
	Valor a ser recebido por Remanejamento

	
0136 – Cultura é Um Direito

	 Incentivo á Economia Criativa

	R$ 1.200.000,00
	R$ 1.200.000,00



JUSTIFICATIVA

[bookmark: _GoBack]A emenda tem a finalidade de dispor recursos para políticas públicas no setor cultural, estimulando, fortalecendo e divulgando iniciativas de economia criativa considerando a diversidade cultural da cidade de Niterói. 

Sala de Sessões, 01 de dezembro de 2022.



VERÔNICA LIMA
VEREADORA
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